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Esta obra é dedicada à professora Vera Lúcia Ferreira Alves de Brito (in memoriam), professora aposentada da Faculdade de Educação (FaE) da UFMG e professora do Programa de Pós-Graduação em Educação e Formação Humana da Universidade do Estado de Minas Gerais (UEMG), falecida no início de março de 2018.


			"A professora Vera sempre se manteve ativa no campo da pesquisa acadêmica, em especial no campo das políticas públicas de educação. Nos últimos anos, vinha colaborando e contribuindo ativamente com pesquisas nacionais sobre a remuneração e valorização dos professores de escola públicas de educação básica (PORD), em especial tendo como referência o Estado de Minas Gerais em pesquisas apoiadas pela Capes e pelo INEP" (FINEDUCA, 09/03/2018).


			A contribuição da professora Vera Brito está presente em dois artigos escritos em coautoria com alunos e professores nos volumes desta obra.


		


		

			





APRESENTAÇÃO


			A dura vida de professor nas redes estaduais de ensino do Brasil


			É com muita alegria, mas também com certa tristeza, que apresento os trabalhos reunidos neste volume. Alegria porque aqui se encontra o esforço de pesquisadores de nove estados brasileiros, articulados em torno de um projeto nacional de pesquisa em rede, coordenado pelos organizadores da obra, intitulado Remuneração de professores de escolas públicas de educação básica no contexto do Fundeb e do PSPN, que contou com apoio do programa Observatório da Educação da Capes. A alegria se justifica ainda pelo grande esforço de aprofundamento de pesquisa feito pelos autores, do qual resultou uma contribuição extremamente útil para se analisarem as políticas de remuneração docente no Brasil. O trabalho é fundamental para os administradores públicos, em especial para secretários de educação, mas contribui muito com os sindicatos de trabalhadores da educação, com os professores e com todos os pesquisadores da área pelos seus achados e proposições.


			Já a parcela de tristeza está associada aos resultados apresentados, que não são muito animadores, em particular considerando as expectativas geradas pela entrada em vigor do Fundeb, em 2007, que, como o Fundef, traz em seu nome o compromisso com a valorização docente, bem como do PSPN, em 2008, esse último fruto de uma luta que remonta à primeira lei de instrução pública do Brasil, aprovada em 1827, e que já apontava para a necessidade de um valor mínimo de remuneração para os professores. Foram, portanto, 181 anos de luta dos trabalhadores da educação e de todos aqueles que defendem uma escola pública de qualidade no país, o que só é factível com professores bem formados e valorizados em suas condições de trabalho e de existência.


			Quando olhamos para as redes estaduais do país as mudanças foram significativas no período abrangido pelos estudos aqui reunidos, que vai de 2006, último ano do Fundef, até 2013. Basta dizer que, com base nos dados do Censo Escolar, nesse período houve uma redução de 5,3 milhões de matrículas na rede estadual (queda de 23%); 2,4 mil escolas estaduais deixaram de existir (7,2%); houve a extinção de 231 mil funções docentes (24%), associada ao fechamento de 71 mil turmas de ensino fundamental, contrabalançado pela criação de apenas 10 mil novas turmas de ensino médio. Poder-se-ia afirmar que parte das turmas e matrículas que foram extintas nas redes estaduais tenha sido incorporada pela expansão das redes municipais, mas o balanço geral das matrículas públicas na educação básica indica a redução, no período, de 7,3 milhões de matrículas, mostrando que as redes municipais apresentaram uma queda de 2 milhões de matrículas. Aparentemente, esses dados parecem indicar que, além de provocar uma municipalização da educação básica, entendida como aumento da responsabilidade municipal pela oferta, a política de fundos, ao contrário do que se dizia em seu início, com a implantação do Fundef, tem desestimulado a ampliação da oferta. Esse fenômeno pode ser entendido da seguinte forma: considerando que no âmbito de cada UF os recursos do fundo são limitados, quanto menor a matrícula na educação básica, maior será a disponibilidade de recursos per capita. 


			Outra decorrência dos mecanismos de municipalização associados aos fundos, em especial ao Fundef, é a transferência de recursos vinculados à educação pertencentes aos governos estaduais para os municípios no âmbito de cada unidade federada, dentro da lógica de que o dinheiro segue o aluno. Dados consolidados do FNDE indicam que, em 2007, primeiro ano do Fundeb, essa transferência (diferença entre o destinado ao fundo pelos Estados e o valor recebido do fundo) foi de R$ 8,9 bi (29%) em valores nominais, chegando a R$ 25,7 bi (33%), em 2013. Ora, esse balanço negativo para os governos estaduais traz consequências diretas nas políticas de remuneração, até porque as redes estaduais são mais antigas e, portanto, tendem a sofrer mais com essa redução significativa de recursos destinados ao ensino, uma vez que suas despesas são mais inelásticas. Outra consequência desse balanço negativo é que, por ocasião das negociações parlamentares, ora em andamento, de continuidade do Fundeb, cujo fim está previsto para 2020, os governos estaduais podem atuar no sentido de complicar as tratativas, buscando aumentar seu cacife, visto que, hoje, eles seriam os grandes beneficiários da sua extinção. 


			Pois bem, esse é cenário mais geral em que se situam as políticas de remuneração analisadas pelos autores em nove estados, a saber: Pará, Piauí, Rio Grande do Norte, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, São Paulo, Paraná e Santa Catarina. Não é objetivo desta apresentação retirar do leitor o prazer de se aprofundar na análise dos nove casos aqui descritos, cada qual com suas peculiaridades, pois é assim que se estruturam as políticas educacionais, marcadas pela história e pela correlação de forças de cada rede de ensino. Pretende-se, contudo, delinear algumas similitudes que aparecem nos diferentes relatos.


			O primeiro ponto a se ressaltar é a forte presença da luta dos sindicatos e seus filiados na garantia da valorização profissional. Não houve estado em que não ocorreram mobilizações docentes, umas mais vitoriosas que as outras, em função do momento e das peculiaridades locais, no sentido de se garantir a implementação do PSPN e de que as eventuais ampliações no valor gasto por aluno ao longo do período pudessem beneficiar os professores e demais trabalhadores da educação.


			Um segundo ponto refere-se a um movimento de se ajustar à lei do PSPN por parte dos governos estaduais, mesmo que, muitas vezes, com atraso e de forma escalonada. Aliás, como aponta levantamento da CNTE, em 2016, oito redes estaduais não cumpriam a lei do piso, quanto ao valor (AM, ES, GO, MA, PA, PB, PR e RS), e oito a desrespeitavam no que se refere à garantia de um terço da jornada para atividades pedagógicas extraclasse (AM, AP, GO, MA, PA, RS, SC e SP). 


			Boa parte dos estudos mostra também que uma das estratégias para se ajustar ao PSPN foi a incorporação ao vencimento de gratificações já recebidas, não resultando, portanto, em aumento efetivo de remuneração. De toda forma, essa ampliação dos vencimentos é importante, pois é sobre ele que se calculam os demais benefícios e a aposentadoria.


			Outra constatação comum aos estudos é que houve uma tendência nas redes analisadas de se ampliar a parcela de professores temporários, os quais, em geral, não se beneficiam dos adicionais previstos na carreira docente (tempo de serviço, gratificações etc.), destinados apenas aos professores concursados. Assim, acentua-se a cisão na categoria docente, criando-se perfis docentes com mais direitos que outros. Contatou-se ainda, em alguns casos, que, mesmo os docentes concursados, veem postergada a incorporação de benefícios previstos no estatuto docente, tais como o adicional por ser portador de diploma de licenciatura, ou de pós-graduação.


			Ainda com relação à carreira, e este talvez seja o achado mais pessimista da pesquisa, constatou-se que o preço para se pagar o PSPN tem sido o aviltamento da carreira, com a perda de uma série de benefícios conquistados ao longo da história da profissão docente no Brasil. Como a lei define apenas o piso para os portadores de diploma de nível médio na modalidade Normal, foram observadas alterações nos estatutos e planos de cargos e salários que desconsideram todo o esforço de formação posterior em nível de graduação e pós-graduação, de tal forma que o piso tende a se converter no teto salarial.


			Ainda sobre a carreira, constata-se a valorização de indicadores de caráter individual, tais como a política de bônus e gratificações associados ao desempenho dos alunos, comprometendo uma tarefa que é essencialmente coletiva. Essas políticas, como mostram os estudos na área, tendem a incentivar a competição docente e a excluir das escolas os alunos com maior dificuldade ou com deficiências para não comprometer o desempenho da escola no Ideb. Acentua-se também o processo de as escolas onde estudam os alunos com menor capital cultural sofrerem com a falta de professores mais experientes e bem formados e com a elevada rotatividade docente; tornam-se ‘escolas de passagem’, onde se concentram os professores temporários ou em início de carreira.


			Não obstante essa longa lista de problemas detectados, o leitor encontrará exemplos de conquistas, de ganhos reais na remuneração e na carreira, associados aos aumentos reais nos gastos com educação no período, fruto do desempenho positivo da economia, do aumento da complementação da União ao Fundeb e, principalmente, da mobilização constante dos professores.


			A história da luta pela valorização da escola pública no Brasil é pontuada por avanços e reveses. E cabe assinalar que, após avanços importantes como a aprovação do Fundeb, que, ainda que de forma tímida, mudou o compromisso da União com a educação básica, com a aprovação do PSPN, com a inclusão do CAQi no Plano Nacional de Educação (infelizmente sem sair do papel), o Brasil vive um momento de retrocesso. Com o golpe de 2016, consubstanciado essencialmente na EC nº 95/2016, que congela os gastos primários da União por 20 anos, com repercussões imediatas nas posturas de estados e municípios, há pouca probabilidade de se implementar o PNE e particularmente de garantir o cumprimento de sua meta 17, que determina a equiparação salarial dos professores com a remuneração recebida por profissionais com o mesmo nível de formação. Hoje, essa equiparação não ocorre em nenhum estado brasileiro. Mudar esse cenário implica um conhecimento profundo da realidade e um compromisso com a luta coletiva, características que identificam os autores deste trabalho e, tenho certeza, você, leitor.


			José Marcelino de Rezende Pinto


			Referência


			SAIBA quais estados brasileiros não respeitam a lei do piso. CNTE – Confederação Nacional dos Trabalhadores em Educação, Brasília, 15 mar. 2016. Disponível em: <http://www.cnte.org.br/index.php/tabela-salarial.html>. Acesso em: 22 out. 2018.
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1


			POLÍTICAS DE REMUNERAÇÃO DE PROFESSORES DA REDE BÁSICA DE MINAS GERAIS EM CONTEXTO DE CHOQUE DE GESTÃO (2006-2014)


			Daniel Santos Braga


			Josielli Teixeira de Paula Costa


			Marisa Ribeiro Teixeira Duarte


			Vera Lúcia Ferreira Alves de Brito (in memoriam)1


			Introdução


			A remuneração de professores tem sido tema recorrente nas pesquisas sobre trabalho docente no Brasil (CALDAS, 2010). A promulgação de instrumentos normativos nacionais sobre a remuneração de professores públicos da educação básica, tais como a Lei do Piso Salarial Profissional Nacional (PSPN), Lei 11.738/2008 e Meta 17 do Plano Nacional de Educação (PNE, BRASIL, 2014), suscitou investigações para avaliar tanto a implantação dessa legislação quanto a sua eficácia. Uma das fontes de informação que, recentemente, ganhou atenção nas pesquisas sobre remuneração docente foi a utilização de dados da Relação Anual de Informações Sociais (Rais)2, do Ministério do Trabalho e Emprego e Previdência Social (MTE) (FERNANDES; GOUVEIA; BENINI, 2012; NASCIMENTO; SILVA; SILVA, 2014; BASSI, 2017; INEP, 2017). Esse banco de dados contém informações sobre a remuneração média de docentes por unidade da federação, apesar de limitações quanto ao seu caráter censitário. 


			Este trabalho buscou avaliar as repercussões das políticas de ajuste fiscal na remuneração docente na Rede Estadual de Minas Gerais (REE/MG). Para isso, associou informações dos bancos de dados da base Finanças do Brasil (Finbra) da Secretaria do Tesouro Nacional e da Rais. Para fins de comparação, estabeleceu como recorte temporal o intervalo de 2006 a 2014. Nesse período, Minas Gerais passou por um forte ajuste fiscal, denominado “Choque de Gestão”. Iniciado no governo Aécio Neves (2003-2010) e aprofundado no governo de Antonio Anastasia (2010-2014), ambos do Partido da Social Democracia Brasileira (PSDB). Essa política tinha como objetivo racionalizar e modernizar a administração do estado, reduzindo gastos com a máquina pública, aumentando sua eficiência (ANASTASIA, 2003). Nesse contexto, os planos de desenvolvimento do estado previam a diminuição dos gastos com pagamento de cargos comissionados e de pessoal (MINAS GERAIS, 2003). Portanto, a implementação da Lei (BRASIL, 2008) que estabeleceu piso para remuneração de professores das redes públicas de educação básica, em Minas Gerais, deu-se em um contexto de determinações administrativas dos quadros do programa Choque de Gestão. Este estudo propõe-se a demonstrar as influências dessas políticas de ajuste sobre a remuneração dos docentes da rede estadual de Minas Gerais. 


			Para cumprir o objetivo exposto, a saber, as repercussões das políticas de ajuste fiscal na remuneração de professores públicos da educação básica em Minas Gerais, este artigo está dividido em três partes. Na primeira será discutido o programa Choque de Gestão em Minas Gerais e a relação entre a arrecadação tributária e as despesas na função educação. Na segunda parte foi analisada trajetória normativa a respeito da remuneração docente na REE/MG. Por fim, far-se-á uma análise da evolução da remuneração docente na REE/MG.


			O ajuste fiscal em Minas Gerais: o discurso do Choque de Gestão


			As últimas décadas do século XX e início do XXI foram marcadas por um intenso processo de globalização dos sistemas de produção e das transferências financeiras, disseminação da informação e intensificação de relações mundiais. Essa globalização não é linear nem consensual, apresentando em si contradições e sendo os próprios processos, objetos de disputas. Essas contradições se configuraram em um campo de conflitos entre setores sociais que buscavam garantir seus interesses. Um dos aspectos mais perceptíveis desses conflitos foi na destinação dos recursos do fundo público para a oferta de serviços essenciais à população, entre eles a educação (SANTOS, 2001).


			Dessa disputa, um dos campos é representado pelas instituições financeiras multilaterais, como o Fundo Monetário Internacional, o Banco Mundial. Essas instituições, para a concessão de créditos aos países, condicionam os empréstimos à adoção de reformas nas políticas econômicas, administrativas e sociais. Conhecidas como Consenso de Washington, essas instituições exigem que governos implementem políticas econômicas voltadas para a desregulamentação dos mercados, a abertura comercial, assim como para a redução das burocracias responsáveis pela prestação de serviços públicos. Segundo essas instituições, as crises da estrutura do Welfare State e posteriores eram derivadas do agigantamento do Estado, de sua intervenção em áreas sociais, da ineficiência das empresas estatais e do desajuste fiscal de diversos países (POCHMANN, 2004). 


			Desse consenso, foram introduzidas no Brasil a partir dos anos de 1990 políticas financeiras para avaliação do desempenho econômico a fim de se cumprirem as metas acordadas com agências externas garantindo o recebimento de auxílios. Os investimentos externos para o Brasil, entre os quais aqueles que seriam destinados a programas de educação mediados por agências financeiras multilaterais, seriam concedidos de acordo com a avaliação dos riscos de não pagamento, condicionando-se esses empréstimos a programas de ajustamento fiscal (HADDAD, 2008). Um dos principais instrumentos das políticas de ajuste do período foi a Lei Complementar 101/2000, conhecida como a Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), que estabeleceu relações de responsabilidade conjunta entre os diferentes níveis de governo e também buscou transparência na gestão pública, obrigando os administradores a divulgar relatórios e demonstrativos dos gastos. A LRF fixou limites para o endividamento de União, estados e municípios, obrigando as administrações a definirem metas fiscais anuais e a indicarem a fonte de receita para cada despesa permanente proposta. No tocante à despesa com pessoal, a LRF estabeleceu um limite intermediário (limite prudencial), a 95% do limite máximo legal; caso o estado ultrapasse o limite prudencial, ficaria sujeito a algumas restrições. O cálculo do limite prudencial deve ser feito para cada tipo de poder: para o poder executivo estadual, 95% de 49% equivalem a 46,5%; para o poder executivo municipal, 95% de 54% equivalem a 51,3%. Caso a despesa total com pessoal exceder esse limite, os estados estariam sujeitos a diversas restrições (BRASIL, Lei 101/2000). 


			Assim como no restante do país, no estado de Minas Gerais, políticas de ajuste fiscal foram legitimadas mediante discurso de busca do equilíbrio orçamentário. Em 1999, o governador do estado decretou moratória no pagamento das parcelas da dívida pública com a União. Essa medida expôs as potencialidades de crise federativa, pois outros estados encontravam-se em situação orçamentária bastante semelhante e colocava o governo estadual como ator na condução das críticas às medidas de ajuste em curso.


			A partir de 2003, com a eleição de Aécio Neves, PSDB, para governador, o estado se alinhou à tendência nacional de ajuste orçamentário, implementada nacionalmente nos governos de Fernando Henrique Cardoso, também do PSDB. A reorientação da política fiscal do estado de Minas Gerais era justificada mediante o discurso crítico ao período anterior. A nova administração herdou uma grave crise fiscal e propunha um “choque de gestão” para desburocratizar, racionalizar gastos, monitorar e avaliar de forma mais eficaz as ações e os resultados das intervenções governamentais, além de garantir transparência aos atos e ações do governo (NEVES, 2002). Em mensagem à Assembleia Legislativa de Minas Gerais (ALMG), o governo institui o programa “Choque de Gestão: pessoas, qualidade e inovação na administração pública”. Esse programa seguia quatro princípios norteadores que fundamentaram a construção do Plano Plurianual de Ação Governamental (PPAG) 2004-2007: alcançar o equilíbrio fiscal; intensificar o esforço de geração de receitas e melhoria da arrecadação da receita gerada; zelar pela qualidade do gasto; procurar uma solução para a questão previdenciária (MINAS GERAIS, 2003).


			A primeira fase da nova administração pública de Minas Gerais recebeu a denominação “Choque de Gestão” uma vez que o termo se remete a um impacto significativo, ao sintetizar uma ideia-força relacionada à necessidade iminente de se lograr uma melhoria da gestão pública mineira naquele momento (MINAS GERAIS, 2013, p. 15). O então secretário de Estado de Planejamento e Gestão e futuro governador explicitou:


			O Estado deve imbuir-se efetivamente de uma maior responsabilidade na gestão fiscal, conforme determinado pela Lei Complementar Federal n.º 101, de 4 de maio de 2000, buscando corrigir o desequilíbrio de suas contas públicas e reduzir o déficit que ameaça o exercício de suas atividades. Faz-se necessário, pois, impor limites e condições à geração de maiores despesas com pessoal, seguridade social, materiais, dentre outras, bem como à renúncia de receita (ANASTASIA, 2003, [s.p.]). 


			O programa Choque de Gestão, a partir de uma reestruturação interna, adotou de maneira geral uma política de redução de gastos, sobretudo nos setores de enfoques sociais e de Recursos Humanos, como com a redução de 30% no número das secretarias, cujo total era de 21, sendo reduzidas para 15, com a fusão de secretarias que possuíam interseções em suas atribuições; extinção de cargos (até 2005 a extinção de cargos abrangia um total de 79.865 cargos), visando a diminuir o custo anual da administração direta do Estado; contenção salarial e reorganização das carreiras; e diminuição de despesas de capital (ANASTASIA, 2003). 


			Com o encerramento do Plano Plurianual de Ação Governamental em 2007 e o início do segundo mandato de Aécio Neves, ocorreram modificações nos discursos em torno das políticas de ajuste fiscal. A denominação de “Estado para Resultados”, passa a orientar lógicas de ação voltadas para mudanças nas políticas de administração da res publica. Esse segundo momento buscou consolidar a prática do monitoramento dos projetos e programas governamentais padronizando metas estabelecidas centralmente, porém anunciadas como acordos de resultado (MINAS GERAIS, 2007).


			A continuidade dessas políticas de ajuste fiscal e de reformas administrativas permanece para o período de 2011 a 2014 com a eleição de Antonio Anastasia, para governador Entretanto, sob a denominação de “Gestão para Cidadania”, novas ideias são difundidas como legitimadoras das políticas de ajuste e administrativas. 


			Trata-se de um modelo de gestão que, por suceder iniciativas anteriormente exitosas, pressupõe o aprimoramento das ações e dos instrumentos gerenciais, visando a produção de mais e melhores resultados para a população mineira. [...] O fundamental, nesta terceira onda do Choque de Gestão, é que o desenho da política pública seja de tal forma eficiente que a percepção de melhoria ou do resultado se dê no âmbito local e, se possível, do indivíduo. Para que seja implementada com sucesso, a Gestão para a Cidadania propõe a reestruturação da forma como são alinhadas as estruturas do Estado, com a instituição do conceito de redes transversais e intersetoriais para execução de programas; a horizontalização e flexibilização das estruturas organizacionais; o desenvolvimento de formas de participação da sociedade civil organizada; a regionalização das estratégias e metas das políticas públicas; e o aprimoramento dos sistemas de informação gerenciais. (VILHENA; LADEIRA, 2012, p. 4).


			Termos como redes transversais, medidas intersetoriais, horizontalização e flexibilização e, especialmente, participação da sociedade civil organizadas passam a legitimar mudanças na administração pública. O governo considerava que a intensificação da globalização trouxe um significativo incremento do volume de capitais financeiros e produtivos em circulação ao redor do mundo, em busca da maior lucratividade, e há acirrada competição internacional por esses recursos, o que impõe ao estado de Minas Gerais o papel de atrair o investimento por meio da melhoria da competitividade sistêmica da economia local. Sendo assim, deveriam ser perseguidos o fortalecimento da competitividade e a ampliação da capacidade de inovação das empresas e dos arranjos produtivos mineiros, com atenção especial para o acesso a novos mercados, a manutenção e a ampliação dos mercados já conquistados, o aumento das exportações e o aumento do valor agregado de produtos e serviço (MINAS GERAIS, 2011).


			 Desse diagnóstico resultou uma proposta para o setor público de aumentar a produtividade do gasto público para melhorar a qualidade dos serviços e possibilitar redução nas despesas correntes. Para a superação de desafios com relação à desigualdade social, o plano preconiza “a democratização das oportunidades de crescimento pessoal e de acesso aos serviços públicos e bens sociais” (MINAS GERAIS, 2011, p. 45). Dentre os fatores relacionados para redução das desigualdades sociais, os documentos governamentais destacavam a educação escolar. 


			O choque de gestão e a educação: entre o dito e o feito


			A fim de se perceber como se materializou o discurso efetuado pelas gestões Aécio Neves e Antonio Anastasia a partir dos documentos que implementaram o Choque de Gestão, a pesquisa investigou o percentual de recursos destinados à função educação em relação à receita tributária para o período de 2006 e 20143 (Tabela 1). 


			TABELA 1 - EVOLUÇÃO DAS RECEITAS TRIBUTÁRIAS E DAS DESPESAS NA FUNÇÃO EDUCAÇÃO, MINAS GERAIS, EM MIL R$ (VALORES DEFLACIONADOS PELO IPCA, PARA DEZ. 2014)
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							31.112
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							0,7
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			FONTE: Finbra (STN) 


			No cenário mineiro da política de ajuste fiscal o comportamento da participação da despesa na função educação no total da receita tributária é expressivo do ajuste pretendido no período. O aumento da receita do Estado de Minas no período de 2006 a 2014 foi de 51%, e, em contrapartida, o das despesas com educação foi de 47%. O percentual da despesa em relação à receita no período manteve uma média de 17,5%, sendo que a maior proporção foi em 2006, primeiro ano da série, 18,2%, e a menor em 2010, 15,6%. A maior variação anual no aumento de gastos na Função Educação foi em 2011, ano da implementação de um novo modelo de remuneração dos servidores de educação na forma de subsídio, que aumentou o vencimento básico dos professores. 


			A despeito desse aumento em 2011, governo iniciado em 2003 informou a realização do ajuste das contas públicas e das despesas com pessoal ao limite permitido. Para Augusto (2001) predominou no período uma política de arrocho nas despesas com pessoal (AUGUSTO, 2001) e em especial na contenção das políticas de valorização do magistério, como na remuneração de professores.


			A trajetória da remuneração docente da REE/MG


			Na primeira década do século XXI, a atuação dos docentes em Minas Gerais foi marcada por um histórico de lutas e de reivindicações por transformações em prol da valorização dos profissionais da Educação. Segundo Cirilo,


			O profissional é considerado valorizado se ele tiver uma boa formação inicial e continuada, boa carreira com forma de ingresso e de progressão definidas e se tiver retorno financeiro compatível. Assim, considera-se que a valorização tem se constituído através desses três pilares: formação, carreira e salário, os quais constituem os princípios norteadores das políticas de valorização docente implementadas nas décadas de 1990 e 2000, com vistas ao desenvolvimento e estímulo profissional, como também à melhoria das condições de trabalho. (CIRILO, 2012, p. 31).


			No ano de 2002, foi realizada uma greve de 50 dias pelos profissionais da Educação, que teve como um dos principais objetivos a aplicação da Lei 9.394/96, no tocante a criação e implantação de um Plano de Carreira, assim como a revisão do Estatuto do Magistério em vigor (MINAS GERAIS, 1977). Esse estatuto regulamentou o magistério público da REE/MG até o início do século XXI, quando começou a ser questionado tanto por parte dos professores que desejavam mais conquistas quanto por parte dos governos estaduais, e defendia a introdução dos princípios da avaliação por desempenho, preconizados pelo movimento conhecido como nova gestão pública4.


			Em 2004, a Assembleia Legislativa de MG aprovou novo Plano de Carreiras dos Profissionais de Educação Básica do Estado de Minas Gerais (MINAS GERAIS, 2004). Essa lei organizou os cargos da educação básica em oito carreiras constituídas por: professor de educação básica; especialista em educação básica; analista da educação básica; assistente técnico da educação básica; assistente técnico educacional; analista educacional; assistente de educação e auxiliar de serviços da educação básica. Cada uma dessas carreiras foi subdividida em graus e níveis. A carreira dos professores de educação básica foi organizada em 5 níveis (I a V) e 15 graus (A a P). A lei reafirmava do antigo estatuto a diferenciação na carreira por níveis e graus.


			

					
•	Nível como a posição do servidor no escalonamento vertical dentro da mesma carreira, contendo cargos escalonados em graus, com os mesmos requisitos de capacitação e mesma natureza, complexidade, atribuições e responsabilidades;


					
•	Grau como a posição do servidor no escalonamento horizontal no mesmo nível de determinada carreira (MINAS GERAIS, 2004, [s.p.]).



			


			 A carreira é o percurso desenvolvido pelo profissional, e o seu desenvolvimento se dá por meio de progressão ou promoção. A progressão é a passagem do servidor do grau em que se encontra para o grau subsequente no mesmo nível da carreira a que pertence. A promoção, por sua vez, é definida como a passagem do servidor de um nível para o imediatamente superior, na mesma carreira a que pertence. O artigo 16 da lei estabeleceu que tanto a progressão quanto a promoção fossem automáticas, conforme o cumprimento dos seguintes requisitos, sintetizados no Quadro 1. Mais uma vez, esse preceito não foi seguido no período estudado, sendo as progressões e promoções dependentes de autorização do governo em lei específica.


			

				

					

					

				

				

					

							

							PROGRESSÃO


						

							

							PROMOÇÃO


						

					


					

							

							Encontrar-se em efetivo exercício


						

							

							Encontrar-se em efetivo exercício


						

					


					

							

							Ter cumprido o interstício de dois anos de efetivo exercício no mesmo grau


						

							

							Ter cumprido o interstício de cinco anos de efetivo exercício no mesmo nível


						

					


					

							

							Ter recebido duas avaliações de desempenho individual satisfatórias desde a sua progressão anterior, nos termos das normas legais pertinentes.


						

							

							Ter recebido cinco avaliações de desempenho individual satisfatórias, desde a sua promoção anterior, nos termos das normas legais pertinentes e comprovar a titulação mínima exigida.


						

					


				

			


			


			QUADRO 1 - REQUISITOS PARA EVOLUÇÃO NA CARREIRA DOCENTE


			FONTE: MINAS GERAIS, 2004, Anexo I


			A nova lei apresentou ganhos no tocante à estruturação da remuneração e da carreira. Entretanto parcela dos compromissos propostos pelo governo não foi cumprida, dando início a um novo momento de lutas dos professores, no que concerne à aplicação do que estava estabelecido na lei, além de avançar nas conquistas (BRAGA, 2015).


			Em decorrência das lutas realizadas pelos professores, em outubro de 2005 o governo aprovou a Lei 15.974, que instituiu as tabelas de vencimento das carreiras dos profissionais da educação básica e o posicionamento dos servidores nas devidas carreiras, além da incorporação do abono de R$ 45,00, retroativo a fevereiro daquele ano. O primeiro reposicionamento de acordo com a escolaridade adicional foi realizado em 2006, com a antecipação da promoção no Decreto 44.291, de 8 de maio daquele ano.


			Outro abono que recompôs o vencimento dos profissionais da educação foi a criação da Parcela de Complementação Remuneratória do Magistério (PCRM), sob Lei 17.006, em 25 de setembro de 2007, com o propósito de aproximar os vencimentos remuneratórios da média nacional. Essa parcela realizou um reajuste de 5% nos salários dos professores e também instituiu um piso remuneratório estadual dos servidores do magistério público em R$ 850,00, a partir de 1º de janeiro de 2008. O cálculo da PCRM era realizado mediante a soma do vencimento básico com todas as vantagens que o servidor dispunha, com exceção dos valores relativos à jornada de trabalho, e na prática criou um piso estadual. Entretanto o piso criado pelo executivo não atendia às pautas reivindicadas pelos professores, visto que estes defendiam as alterações no salário-base, e não somente na remuneração final.


			No ano de 2008, movimentos importantes ocorreram no que se refere, primeiramente, à aprovação da Lei nº 11.732 de 16 de julho de 2008, que instituiu o Piso Salarial Profissional Nacional (PSPN), previsto desde o texto original da Constituição federal de 1988, que tinha como objetivo estabelecer um valor mínimo para os salários dos professores brasileiros.


			Nesse mesmo ano tiveram lugar paralisações e uma greve que durou 30 dias, cuja pauta de reivindicações incluía reposicionamento da carreira, progressão e promoção, entre outras demandas da categoria. Resultando em um compromisso público assinado pelo governo para com as manifestações. Entretanto a principal delas, que concerne ao reajuste remuneratório para R$ 950,00, como estabelecia a lei do PSPN daquele ano, não foi mencionado pelo compromisso público (BRAGA, 2015, p. 96).


			Do vencimento básico ao subsídio: política de ajuste da remuneração docente


			Em 2010, uma greve dos trabalhadores da educação teve como principal motivação a proposta de reajuste salarial enviada pelo governo à ALMG. Segundo a categoria, a proposta do governo não era condizente com o que havia sido estabelecido pela lei do PSPN para o ano de 2010, fixada em R$ 1.024,67. A proposta do governo mineiro não alterava o vencimento básico, mas fazia a revisão dos valores do abono da PCRM para R$ 935,00. 


			Ainda em 2010, foi promulgada a Lei 18.975/10. Essa lei alterou a forma de pagamento dos servidores do estado, que vinham sendo pagos por meio do vencimento básico. Segundo Coelho (2016, p. 76), o vencimento básico é “uma forma de pagamento a partir da qual todos os demais benefícios e gratificações pagos ao servidor são calculados, tais como tempo de serviço, formação etc.” A nova lei, portanto, instituiu a remuneração por subsídio e organizou a tabela de posicionamentos funcional, criando um novo plano de carreira. De acordo com Brito et al. (2011, p. 8) subsídio é “uma remuneração em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória”.


			Para o cargo de professor da educação básica, a remuneração por subsídio incorporou, do regime remuneratório anterior, o vencimento básico, a gratificação de incentivo à docência, a gratificação de educação especial, as gratificações por cursos de pós-graduação e a gratificação por regime especial de trabalho (MINAS GERAIS, 2010, art. 2º). Incorporou também adicionais, por tempo de serviço, e vantagens pessoais, como apostilamento, auxílio-alimentação e transporte, adicional de desempenho, vantagem de tempo incorporável e a PCRM (MINAS GERAIS, 2010, art. 2º). Desse modo, o servidor estadual passou a receber parcela remuneratória mensal única, sem outros acréscimos.


			A nova lei (MINAS GERAIS, 2010) reconfigurou a carreira em sete níveis; os dois primeiros para professores com formação de nível médio e habilitação de magistério ou mediante cursos de licenciatura curta, respectivamente. Esses dois níveis em extinção, pois o estado não nomeava mais professores de nível médio ou com licenciatura curta. Os cinco níveis subsequentes foram organizados de acordo com a escolaridade do docente: licenciatura plena, especialização, certificação (nível não regulamentado); mestrado e doutorado. Porém a promoção deveria observar, além da comprovação de escolaridade, cinco avaliações anuais de desempenho positivas. A nova lei manteve o interstício de cinco anos para que o professor fosse promovido, existente desde o estatuto de 1977, sob o argumento da avaliação de desempenho. Manteve também a progressão por tempo de serviço, existente desde a década de 1970, porém com 15 graus para cada nível.


			Em 2010, os servidores efetivos podiam escolher entre o regime de subsídio e o regime remuneratório anterior. Entretanto essa decisão deveria ser formalizada mediante um requerimento, em um prazo de 90 dias a partir da publicação da Lei (MINAS GERAIS, 2010, art. 5º). Segundo o sindicato, dos 200 mil trabalhadores que podiam escolher entre as formas de remuneração, 153 mil professores efetivos optaram por permanecer no regime anterior de trabalho e de remuneração, o que representava 76,5% do total. (SINDUTE, 2011). Em 2 de dezembro de 2011, tem lugar a Lei 19.837, que enquadrou todos os servidores do estado no novo regime de trabalho e remuneração. Segundo Braga e Brito,


			[…] a lei 19.837 representa o corolário de um processo de desconstrução e descaracterização do Plano de Carreiras dos Profissionais da Educação Básica de Minas Gerais, pois desvaloriza o tempo de serviço, retirando as gratificações relativas a ele, precarizando ainda mais o acesso a políticas de valorização do pessoal do magistério durante a sua vida profissional ativa. Quando admite considerar contagem de tempo para os professores designados, assume uma intenção de continuar infringindo a CF/88 e LDB de 1996 que determinam o ingresso por concurso público e prova de títulos (BRITO; BRAGA, 2012, p. 13).


			O regime de subsídio vigorou até o ano de 2015, quando foi implementada a Lei nº 21.710, de 30 de junho. Essa lei, no governo do Partido dos Trabalhadores, extinguiu o regime aprovado em 2010 e dispôs sobre a política remuneratória na educação básica. Assim, extinguiu o pagamento mediante subsídio e reestabeleceu o pagamento por meio do vencimento básico. Estabeleceu como diretriz o reajuste dos vencimentos dos profissionais de educação de acordo com os valores do PSPN até o ano de 2018. Esse reajuste ocorreria mediante abonos anuais previamente fixados (MINAS GERAIS, 2015, art. 8º). Ou seja, o pagamento do piso salarial constitucional somente ocorreria em 2018. A lei determina reajustes anuais dos vencimentos, de acordo com o percentual, estabelecido em lei federal, para reajuste do PSPN.


			No ano de 2016 o Ministério da Educação (MEC) anunciou um aumento do PSPN de 11,6%. Entretanto o governo não concedeu o aumento, levando os profissionais da educação a realizarem uma greve. Como resultado da greve, em 2016 foi concedido reajuste de 11,36% do piso salarial dos professores da rede estadual (MINAS GERAIS, 2016). Nesse ano, portanto, foi incorporado ao vencimento dos professores o abono previsto em lei. Nos anos subsequentes (2017 e 2018) o MEC anunciou novos ajustes do PSNP, de 7,64% e 6,81%, respectivamente. Porém o governo estadual, infringindo a Lei 21.710 de 2015, aprovada na mesma gestão, não concedeu o reajuste estabelecido.


			A remuneração docente na rede estadual de educação básica


			Como se comportou a trajetória de crescimento da remuneração dos docentes da rede estadual mineira no período de 2006 a 2014? Para esse objetivo a pesquisa buscou nos dados da Rais a evolução da remuneração média dos professores estaduais de acordo com o vínculo mantido com o estado. 


			É importante ressaltar que a Constituição federal (BRASIL, 1988, art. 37, inc. II) assim como o Estatuto do Magistério desde 1977 e a nova Lei Estadual de Carreira (MINAS GERAIS, 2004) determinavam o ingresso em cargo ou emprego público por meio de concurso de provas e títulos. Entretanto essa determinação não foi a regra em Minas Gerais, uma vez que em todo o período estudado o governo se utilizou da contratação a título precário, denominada “designação”, que chegou a representar a maioria do quadro de professores da rede estadual (BRAGA, 2015) e, no período estudado, compunha um percentual significativo de docentes (Gráfico 1).


			A análise das informações da Rais referente aos anos de 2006 a 2008 apresentou inconsistências quanto ao número de docentes da rede estadual, o que obrigou a pesquisa a desconsiderar esse número para fins de estudo. Nos demais anos, os números estão próximos das informações presentes em outras bases. Os tipos de vínculo de professores registrados na Rais são: estatutário (efetivos por concurso público) e servidor não efetivo, que no caso da REE/MG corresponde aos professores em designação. A pesquisa sistematizou a evolução do número de professores efetivos em relação aos designados para o período de 2008 a 2014 (Gráfico 1). 
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			GRÁFICO 1 - PROPORÇÃO DE PROFESSORES EFETIVOS E DESIGNADOS NA REE/MG


			FONTE: Rais/MTE


			A proporção de professores efetivos e designados diminuiu saindo de 3,04 efetivos, para cada designado em 2009, para 1,41 efetivos, para cada designado em 2013. Em 2014 a diferença entre o número de efetivos e o de designados voltou a aumentar e o número total de efetivos foi reduzido. As alterações ocorridas no intervalo de 2011 a 2014 podem ser creditadas à realização do concurso público no ano de 2011, com nomeação e posse dos aprovados em 2013. Essas alterações foram refletir nas informações da Rais no ano de 2014. 


			Em relação ao tempo de serviço, as informações foram organizados em 3 faixas de 5 anos. A primeira representa o início de carreira (até 10 anos); a segunda o período intermediário da carreira (entre 10 e 20 anos); e a última, o final da carreira (acima de 20 anos). Quando se relacionam esses dados com os relativos aos vínculos vistos anteriormente (Gráfico 1), verifica-se que o aumento no tempo de serviço dos professores(as) mineiros se deu nos quadros de vínculos precários de designação, podendo-se supor, a partir das leituras das políticas de ajuste fiscal, que ao privilegiar a contratação de designados em lugar de concursados o governo de estado procurou atenuar o crescimento da folha de pagamentos e, por consequência, a elevação desse item de despesas no orçamento da educação. A ausência de regularidade de concursos públicos fez com que o número de professores no início da carreira diminuísse, e aumentasse a proporção dos extratos de professores no final da carreira (Gráfico 2).
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			GRÁFICO 2 - TEMPO DE SERVIÇO DE PROFESSORES NA REE/MG


			FONTE: Rais/MTE


			A combinação dos diferentes vínculos de emprego, formações, jornadas semanais e faixas de tempo de serviço presentes nos dados da Rais gerou uma estratificação de 119 tipos de professores. Entretanto apenas os 14 tipos mais significativos representam cerca de 90% dessa tipologia e são apresentados na Tabela 2:


			TABELA 2 - NÚMERO DE PROFESSORES SEGUNDO O VÍNCULO DE EMPREGO, FORMAÇÃO E TEMPO DE SERVIÇO, MINAS GERAIS, 2009 A 2014


			

				

					

					

					

					

					

					

					

					

					

				

				

					

							

							TIPO


						

							

							Ano


						

							

							Total de vínculos de 2009-2014


						

					


					

							

							2009


						

							

							2010


						

							

							2011


						

							

							2012


						

							

							2013


						

							

							2014


						

							

							n


						

							

							%


						

					


					

							

							Desig. Grad. 


							< 5


						

							

							23.374


						

							

							21.769


						

							

							26.744


						

							

							23.001


						

							

							25.538


						

							

							19.656


						

							

							147.542


						

							

							14,6%


						

					


					

							

							Efet.Grad.


							 >= 15 < 20


						

							

							29.675


						

							

							19.951


						

							

							19.370


						

							

							16.711


						

							

							15.256


						

							

							13.484


						

							

							125.333


						

							

							12,4%


						

					


					

							

							Efet. Grad.


							 >= 20 < 25


						

							

							16.522


						

							

							17.049


						

							

							16.166


						

							

							19.247


						

							

							20.513


						

							

							20.692


						

							

							116.971


						

							

							11,6%


						

					


					

							

							Efet.Grad.


							 >= 5 < 10


						

							

							22.240


						

							

							20.754


						

							

							22.664


						

							

							13.938


						

							

							9.929


						

							

							6.977


						

							

							111.854


						

							

							11,0%


						

					


					

							

							Efet.Grad.


							 >= 10 < 15


						

							

							17.159


						

							

							14.600


						

							

							14.773


						

							

							19.718


						

							

							14.128


						

							

							14.043


						

							

							107.240


						

							

							10,6%


						

					


					

							

							Designado EM 


							< 5


						

							

							4.920


						

							

							12.520


						

							

							13.760


						

							

							12.013


						

							

							12.542


						

							

							9.934


						

							

							72.851


						

							

							7,2%


						

					


					

							

							Efet.Grad.


							>= 25 anos


						

							

							5.351


						

							

							7.001


						

							

							6.629


						

							

							6.625


						

							

							11.486


						

							

							11.284


						

							

							50.529


						

							

							5,0%


						

					


					

							

							Desig. Grad. 


							>= 5 < 10


						

							

							2.147


						

							

							2.125


						

							

							3.230


						

							

							6.571


						

							

							8.521


						

							

							9.501


						

							

							32.774


						

							

							3,2%


						

					


					

							

							Efetivo EM 


							>= 5 < 10


						

							

							2.365


						

							

							5.680


						

							

							5.648


						

							

							4.500


						

							

							5.067


						

							

							4.411


						

							

							30.178


						

							

							3,0%


						

					


					

							

							Efet.Grad.


							 < 5


						

							

							10.882


						

							

							4.173


						

							

							236


						

							

							27


						

							

							387


						

							

							322


						

							

							25.805


						

							

							2,5%


						

					


					

							

							Designado EM 


							>= 5 < 10


						

							

							463


						

							

							1.714


						

							

							2.378


						

							

							4.089


						

							

							5.281


						

							

							5.582


						

							

							19.996


						

							

							2,0%


						

					


					

							

							Efetivo EM


							>= 15 < 20


						

							

							1.047


						

							

							4.484


						

							

							3.619


						

							

							2.820


						

							

							2.959


						

							

							2.740


						

							

							18.935


						

							

							1,9%


						

					


					

							

							Efetivo EM


							>= 10 < 15


						

							

							1.130


						

							

							3.291


						

							

							2.924


						

							

							2.430


						

							

							2.878


						

							

							3.756


						

							

							18.204


						

							

							1,8%


						

					


					

							

							Efetivo EM


							>= 20 < 25


						

							

							313


						

							

							2.992


						

							

							2.839


						

							

							2.898


						

							

							2.972


						

							

							3.126


						

							

							15.436


						

							

							1,5%


						

					


					

							

							Soma


						

							

							137.588


						

							

							138.103


						

							

							140.980


						

							

							134.588


						

							

							137.457


						

							

							125.508


						

							

							893.648


						

							

							 


						

					


					

							

							%


						

							

							92,2%


						

							

							92,7%


						

							

							92,8%


						

							

							93,0%


						

							

							89,8%


						

							

							89,0%


						

							

							88,3%


						

					


				

			


			


			FONTE: Rais/MTE


			A Tabela 2 revela que o número mais significativo de professores na série histórica é o de designados, com formação superior, com menos de cinco anos de profissão, ainda que com contínuo decréscimo ao longo da série, confirmando o Gráfico 2. Em relação aos professores efetivos, o maior percentual, também com decréscimo contínuo na série, é de professores com formação superior entre 15 e 20 anos, ou seja, que ingressaram na rede em um período anterior às políticas de ajuste fiscal do Choque de Gestão quando a contratação via concurso era realizada com mais regularidade. Cresceu o número de designações de professores com formação de ensino médio em todas as faixas. Os dados relativos a professores com graduação com menos de cinco anos estão claramente distorcidos, representando uma falha importante no instrumento de coleta. 


			A fim de se melhor visualizar os dados da tabela 2 e o que eles representam, a pesquisa os organizou em gráficos desagregados, por vínculo de contrato (efetivos e designados), por tempo de serviço (início, meio e fim da carreira) e, no caso de professores, designados por formação (ensino médio e superior com licenciatura plena). 


			O Gráfico 3 apresenta o movimento de professores efetivos pelo tempo de serviço, confirmando a análise dos dados agregados de que a falta de regularidade de concursos públicos fez com que o número de docentes que haviam recém-ingressados na REE/MG por meio de contratos de designação aumentasse (Gráfico 4).
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			GRÁFICO 3 - NÚMERO DE PROFESSORES EFETIVOS POR TEMPO DE SERVIÇO NA CARREIRA


			FONTE: Rais/MTE 
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			GRÁFICO 4 - NÚMERO DE PROFESSORES DESIGNADOS POR TEMPO DE SERVIÇO NA CARREIRA


			FONTE: Rais/MTE


			No Gráfico 4 não aparecem professores designados no final da carreira, apesar do crescimento do número de designados no meio da carreira. Entende-se que o professor eventualmente ingressa na carreira por concurso, sendo, por isso, uma tipologia pouco significativa nos dados extraídos da Rais que compõem a Tabela 2. A queda do número de designados entre 2013 e 2014 pode ser atribuída a um concurso público realizado em 2010 e que iniciou o processo de nomeação e posse em 2013. 


			Chama atenção também o fato de que, nas tipologias mais significativas dos contratos da REE/MG, estejam presentes a de professores com formação de ensino médio. O ingresso com essa formação, apesar de previsto na LDB, conforme apresentado na segunda seção deste artigo, está descontinuado desde 2010 – na Lei 18.975/10 – como “cargo em extinção”. Porém, conforme visto no Gráfico 5, o número de professores efetivos com formação de EM no início da carreira, depois de um período de estabilidade entre 2010 e 2011, e uma ligeira redução entre 2011 e 2012, volta a subir entre 2012 e 2013, sugerindo uma persistência do ingresso com essa formação. No tocante aos designados com formação de EM, a despeito da queda no número desses profissionais entre 2013 e 2014, em todo o período estudado, os dados da Rais revelam crescimento do número de contratos de professores com esse nível de formação.


			Conforme as tipologias mais representativas selecionadas pela pesquisa (Tabela 2), não aparecem no gráfico professores efetivos com formação de nível médio no final da carreira e nem professores designados com formação de nível médio no meio e no final da carreira, sugerindo que a prática da contratação a título precário desses profissionais, que não vinha mais ocorrendo, voltou a ser parte da política da REE/MG. 
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			GRÁFICO 5 - PROFESSORES EFETIVOS E DESIGNADOS COM FORMAÇÃO DE NÍVEL MÉDIO


			FONTE: Rais/MTE


			Remuneração media dos docentes: qual ajuste foi efetuado?


			Com o perfil dos professores da REE/MG traçado, foi possível relacionar essas características com a trajetória das remunerações médias informadas na Rais. Os dados a seguir (Tabela 3) dispõem essas trajetórias para os professores efetivos e designados com formação de nível superior e médio. Os valores foram deflacionados para dezembro de 2014 pelo IPCA por ser esse o indexador utilizado para aferir o poder de compra, o que melhor corresponde aos interesses da pesquisa, que intenta analisar a remuneração média dos professores da REE/MG.


			TABELA 3 - REMUNERAÇÃO MÉDIA DE PROFESSORES DA REE/MG DEFLACIONADOS PARA DEZEMBRO DE 2014


			

				

					

					

					

					

					

					

					

					

				

				

					

							

							Vínculo e Formação


						

							

							Tempo de carreira


						

							

							2009


						

							

							2010


						

							

							2011


						

							

							2012


						

							

							2013


						

							

							2014


						

					


					

							

							Efetivo com ensino superior


						

							

							Início


						

							

							2087,71


						

							

							2006,37


						

							

							2296,28


						

							

							2142,34


						

							

							2042,10


						

							

							1908,87


						

					


					

							

							Meio


						

							

							2474,93


						

							

							2426,89


						

							

							2613,16


						

							

							2669,58


						

							

							2552,28


						

							

							2376,81


						

					


					

							

							Fim


						

							

							3130,47


						

							

							3089,81


						

							

							3008,87


						

							

							2881,95


						

							

							2645,09


						

							

							2647,69


						

					


					

							

							Efetivo com ensino médio


						

							

							Início


						

							

							1949,11


						

							

							1850,19


						

							

							2195,77


						

							

							2196,55


						

							

							2185,33


						

							

							1954,00


						

					


					

							

							Meio


						

							

							1888,22


						

							

							1899,96


						

							

							2212,66


						

							

							2229,05


						

							

							2326,99


						

							

							2115,29


						

					


					

							

							Designado com ensino superior


						

							

							Início


						

							

							1444,60


						

							

							1338,96


						

							

							1636,12


						

							

							1719,70


						

							

							1702,27


						

							

							1551,78


						

					


					

							

							Meio


						

							

							1365,22


						

							

							1289,54


						

							

							1647,88


						

							

							1893,91


						

							

							1838,73


						

							

							1723,50


						

					


					

							

							Designado com ensino médio


						

							

							Início


						

							

							1267,98


						

							

							1239,79


						

							

							1472,00


						

							

							1587,48


						

							

							1544,84


						

							

							1321,15


						

					


					

							

							Meio


						

							

							1218,97


						

							

							1281,56


						

							

							1623,38


						

							

							1804,99


						

							

							1798,40


						

							

							1662,29


						

					


				

			


			


			FONTE: Rais/MTE


			A pesquisa sistematizou a remuneração média dos docentes estaduais efetivos de acordo com o tempo de serviço (Gráfico 6). 
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			GRÁFICO 6 - REMUNERAÇÃO MÉDIA DE PROFESSORES EFETIVOS COM LICENCIATURA PLENA, DEFLACIONADA PELO IPCA, PARA DEZEMBRO DE 2014


			FONTE: Rais/MTE


			Tanto a RM dos professores no início, no meio e no final da carreira acompanharam o movimento de relativa redução ao longo da série estudada. A exceção ocorre no ano de 2010 para 2011, quando foi instituída a remuneração por subsídio, que elevou a remuneração média dos professores. No início do período analisado a RM estava acima do estabelecido pela lei do PSPN para professores com licenciatura plena, porém, à medida que a série avança, o valor do PSPN ultrapassa a RM dos professores. Reitera-se aqui que os dados apresentados avaliam a remuneração média, e não o vencimento básico.


			Conforme apresentado na segunda seção deste artigo, o regime de remuneração por subsídio, ao não levar em conta o tempo de serviço, fez com que os servidores com mais tempo de trabalho acabassem sendo menos beneficiados do que os recém-ingressados, como pode ser percebido pelo gráfico para o ano de 2011. A coluna de RM dos professores no final da carreira só volta a se distanciar da coluna dos professores no início após 2013 quando começou o descongelamento das carreiras, passando a levar em conta o tempo de efetivo serviço. O aumento inflacionário de maneira mais acentuada em 2013 e 2014 fez diminuir o poder de compra das remunerações dos professores.


			O Gráfico 7 se refere aos professores com formação superior com contratos de designação. Como discutido na seção anterior, por não fazerem parte da carreira, os professores designados não têm direito a promoção ou progressão, tendo sua remuneração composta basicamente do vencimento básico. Durante toda a série histórica analisada, a RM dos professores com formação superior designados ficou abaixo do estabelecido pela lei do PSPN, e substancialmente abaixo da RM de professores da mesma rede, com contrato estatutário via concurso público. Mais uma vez, o aumento observado entre 2010 e 2011 se refere à instituição do regime de vencimento por subsídio. 
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			GRÁFICO 7 - REMUNERAÇÃO MÉDIA DE PROFESSORES DESIGNADOS COM LICENCIATURA PLENA DEFLACIONADA PELO IPCA, PARA DEZEMBRO DE 2014


			FONTE: Rais/MTE 


			Uma inferência que se pode fazer dos dados do gráfico é em relação aos professores designados com formação superior no início da carreira. Apesar de sua remuneração média ser consideravelmente abaixo da de professores efetivos com o mesmo tempo de serviço, por comporem a maior tipologia (Tabela 2) com 14,6% do total do número de professores, a falta da evolução na carreira acaba por tornar as remunerações médias dos dois grupos bastante diferentes ao longo do tempo – como o Gráfico 5, que contém somente quatro tipologias, permite visualizar. Essa condição desvela uma intencionalidade de se institucionalizarem as designações como via de regra para contratação de professores da educação básica na rede estadual de Minas Gerais, em consonância com a política de ajuste fiscal implementada desde 2003. 


			Por fim, o Gráfico 8 apresenta as RM para professores efetivos e designados com formação de nível médio. Nos primeiros anos da série, os valores para os professores efetivos estavam acima dos estabelecidos pela lei do PSPN5. O regime de subsídio eleva a RM desses professores, sendo que para todos os grupos estudados é nessa faixa que vemos o maior impacto dessa política, com reflexos mais duradouros. Entretanto a alta inflacionária se reflete na queda da RM no último ano da série, 2014. A RM para designados de nível médio fica abaixo do PSPN, só permanecendo acima com a implantação do subsídio. Entretanto, com a inflação, a RM dos designados com menos de cinco anos de serviço volta a ficar abaixo já no ano seguinte (2012), permanecendo assim o restante do período. A RM dos designados entre cinco e dez anos de serviço volta a ficar abaixo do PSPN em 2014, último ano da série.


			De todos os grupos estudados pela pesquisa, a RM mais baixa e que o regime de subsídio repercute de maneira menos evidente e duradoura é para os professores designados, com menos de cinco anos de serviço e com formação de nível médio. Essa tipologia representa o quinto maior grupo de professores da REE/MG dos dados extraídos da Rais, e corresponde ao grupo de professores com magistério que atuam nos anos iniciais do ensino fundamental. 
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			GRÁFICO 8 - REMUNERAÇÃO MÉDIA DE PROFESSORES EFETIVOS E DESIGNADOS COM FORMAÇÃO DE NÍVEL MÉDIO DEFLACIONADA PELO IPCA, PARA DEZEMBRO DE 2014


			FONTE: Rais/MTE 


			Considerações finais


			A construção do plano de carreiras dos trabalhadores do ensino em Minas Gerais e a trajetória da remuneração dos professores da REE/MG se deram em um contexto de políticas de ajuste fiscal e diminuição do papel do Estado, preconizadas pelo programa Choque de Gestão. A concorrência desses elementos significou uma disputa de projetos em torno da questão da valorização de professores por meio de remuneração, colocando de um lado a administração pública e de outro os profissionais do ensino. 


			A análise das leis que construíram a carreira, desde o Estatuto do Magistério de 1977, passando pela Carreira estabelecida pela Lei 15.293 de 2004, e as Leis 18.975/10 e 19.837/11 que implementaram a remuneração por subsídio, assim como a avaliação da evolução remuneratória dos professores do estado, revelou que esses instrumentos foram insuficientes para promover valorização dos professores diante do processo de reestruturação administrativa da gestão, conforme atesta a permanência dessas pautas de reivindicação em todo o período. A cada nova regulamentação, os direitos conquistados pela categoria foram sendo paulatinamente reduzidos e ajustados à nova política de redução de gastos do governo de Minas Gerais, em consonância com as diretrizes do Choque de Gestão. 


			Quando confrontadas com dados extraídos de bancos oficiais, como os da Secretaria do Tesouro Nacional e da Relação Anual de Informações Estatísticas, as reivindicações dos professores são pertinentes. O montante de recursos destinados à função educação não acompanhou na mesma proporção o aumento da arrecadação. A remuneração média dos professores aumentou em um primeiro momento, o que pode ser relacionado ao fator PSPN – que pressionou a pauta salarial da categoria, mas não conseguiu manter-se à frente os índices inflacionários, reduzindo-se ao final da série histórica. Ressalta-se o fato de que o governo permaneceu descumprindo a lei ao não estabelecer o piso como vencimento básico. O crescente número de professores em contrato precário de designação em relação ao número de efetivos por concurso ajudou na diminuição da folha de pagamento com pessoal, uma vez que os benefícios previstos na carreira não se aplicam a esses servidores. A manutenção da designação de professores com formação de nível médio, por se constituírem o grupo com menor remuneração média das tipologias encontradas na Rais, reforça a hipótese da política de contenção de gastos de Minas Gerais no período estudado.


			Por fim, como conclusão geral da investigação, evidencia-se que o legado do Choque de Gestão em Minas Gerais representou retrocesso para o financiamento da educação no tocante a remuneração e carreira de professores. Ainda que a vigência dessa política se desse concomitantemente a um contexto de aumento da arrecadação, os gastos em educação permaneceram constantes. Para os professores de Minas Gerais, o Choque de Gestão representou um processo de desconstrução da carreira profissional docente, em perdas significativas da composição remuneratória. Com um discurso de reduzir o Estado para tornar o serviço mais eficiente para a população, o modelo de administração denominado de “resultados” serviu para precarizar ainda mais o trabalho docente, trazendo insegurança para a carreira dos professores e uma piora nas suas condições remuneratórias. 
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